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 EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 01/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2022 

MODALIDADE Pregão (Presencial) 

NÚMERO DO PREGAO 01/2022 

1 – PREÂMBULO 

1 O Município de Virgem da Lapa realizará a licitação na modalidade Pregão 
(Presencial), em sessão pública, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE E COLETA DE OSSOS, DESTROÇOS E INSUMOS, conforme 
especificação técnica e condições comerciais, descritos e especificados no Anexo I, 
deste instrumento convocatório. 

1.1 Este Pregão será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente a 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 01/2022 

LOCAL: 
Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício Sede da 
Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa – Rua Governador Valadares, 
n° 72, Centro, CEP: 39.630-000– Virgem da Lapa – MG. 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2022 

HORÁRIO: 14:00 horas  

ABERTURA OFICIAL DA SESSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2022 

HORÁRIO: 14:00 horas 

2 – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação para CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE E COLETA DE OSSOS, DESTROÇOS E INSUMOS, conforme 
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especificação técnica e condições comerciais, descritos e especificados no Anexo I, 
deste instrumento convocatório. 

2.2 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta 

Anexo III Minuta de Contrato 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 

Anexo V 
Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos e Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação 

Anexo VI Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal. 

Anexo VIII Modelo de Declaração de não dispor em seu quadro servidor publico. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação todos os fornecedores que realizem 
atividades no ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

3.2. Considerando que o item da presente licitação possui valor de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), somente poderão participar deste processo 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual, 
ou equiparados por lei, atendendo ao disposto no art. 48, I, da LC 123/2006. 

3.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

3.3.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não 
funcionam no país; 

3.3.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da 
Administração Pública; 

3.3.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração 
direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 

3.3.4 Não atendam ao estipulado na cláusula 3.1. 
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3.3.5 Que estejam constituídas sob a forma de consórcio ou cooperativas; 

3.3.6 Que possuam participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 
técnico que tenha vínculo empregatício com o Município de Virgem da Lapa. 

3.4 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.5 A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento far-se-á por meio do ato constitutivo da empresa ou 
procuração, se for particular (Modelo Anexo IV) com firma reconhecida, onde deverão 
constar poderes expressos para formulação de propostas, em lances verbais, para 
interposição de recursos, bem como para os demais atos inerentes ao certame. 

4.1.1 O credenciado deverá apresentar Cédula de Identidade ou equivalente, não lhe 
sendo permitido representar mais de uma empresa. 

4.2 O credenciamento do(s) representante(s) vinculado a um licitante implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao Pregão (Presencial), sob pena da aplicação 
das sanções previstas na cláusula das penalidades e suas extensões. 

4.3 – Em se tratando de micro empreendedor individual (MEI), microempresa (ME), 
empresa de pequeno porte (EPP), para que possa gozar dos benefícios previstos na 
Lei Complementar n. 123/2006, no momento do credenciamento, a apresentação da 
Declaração de MEI/ME/EPP (modelo do Anexo VI, deste Edital). 

4.4.1 – No caso das empresas enquadradas na LC 123/2006 e com alguma pendência 
fiscal, essa deverá declarar que apresenta restrições na documentação relativa à 
comprovação de regularidade fiscal, declarando que atende às demais exigências da 
habilitação, e firmando o compromisso de que irá adotar todas as medidas necessárias, 
em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua regularização 
fiscal, caso venha a formular o lance vencedor. 

4.5 No ato do credenciamento deverá ser apresentada a Declaração de Fatos 
Impeditivos e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Modelo do Anexo V, deste 
Edital). 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, contendo em sua parte externa o seguinte:  
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AO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA  
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE: (Razão Social) 
ENDEREÇO: (Endereço atualizado) 

AO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA 
ATT. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (Razão Social) 
ENDEREÇO: (Endereço atualizado) 

6 – DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 As propostas comerciais deverão ser protocolizadas na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, do Município de Virgem da Lapa, localizada na Rua 
Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, Virgem da Lapa - MG, até a 
data e horário determinados no Preâmbulo deste edital. 

6.2 Todas as condições estabelecidas para os itens, pelo Anexo I, serão tacitamente 
aceitas pelo proponente no ato do envio de sua proposta comercial. 

6.3 As propostas deverão mencionar explicitamente: 

6.3.1 O preço global para o item. 

6.3.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta dias) dias, a contar da 
data marcada para a abertura das mesmas.  

6.3.2.1 A interposição de recursos por qualquer dos licitantes importará na suspensão 
do prazo de validade da proposta. 

6.3.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da contratada.  

6.3.4 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 
nacional, em algarismos com 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

7 – DA HABILITAÇÃO 

7.1 O licitante deverá apresentar dentro do envelope N.º 02 DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” o licitante apresentará os seguintes documentos. 
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7.1.1 REGULARIDADES JURÍDICA 

7.1.1.1 Registros empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

7.1.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores 
ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso de sociedade de 
ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 
administradores; 

7.1.1.3   Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

7.1.1.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

7.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

7.1.2.3 Provas de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede do licitante; 

7.1..2.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;  

7.1.2.5 Certificado de Situação Regular perante o Sistema de Seguridade Social - 
INSS, ou prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, 
quando em litígio; 

7.1.2.6 Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943. (Instituída pela Lei Federal nº. 12.440/2011). 

7.1.2.7 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas e certidões 
positivas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

7.1.2.8 A pequena empresa deverá apresentar toda a documentação relativa à 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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7.1.2.8.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e e/ou 
trabalhista de pequena empresa, assegurar-se-á o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a pequena empresa for declarada 
vencedora do certame, para a devida e necessária regularização. 

7.1.2.8.2  A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas. 

7.1.2.8.3  O prazo previsto no item 7.2.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, 
se requerido pelo licitante e expressamente autorizado pelo Município de Virgem da 
Lapa. 

7.1.2.8.4  A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a 
decadência do direito à contratação. 

7.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.3.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 
90 (noventa) dias; 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.1.4.1 Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa licitante já 
prestou ou está prestando serviços compatíveis e pertinentes com o objeto desta 
licitação. 

7.1.5 DECLARAÇÕES 

7.1.5.1 - Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal (Anexo VII). 
7.2 - Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da filial, exceto quanto ao Comprovante de Regularidade Fiscal junto ao INSS, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 

ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório 

de autorização para a centralização. 

7.3 - Serão admitidas cópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de 

Documentação, para a devida autenticação pelo Pregoeiro ou servidor apto para 

praticar tal ato. 

7.4 - A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em 

desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 
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7.5 - Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados em cópias 
não autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 
emissores para fins de habilitação. 

7.6 - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

8 – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 

8.1 No horário indicado no Preâmbulo deste edital a Pregoeira iniciará a sessão 
pública do Pregão (Presencial), com o credenciamento dos representantes dos 
licitantes e posteriormente a abertura das propostas comerciais.  

8.1.1 Abertas as propostas comerciais, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

8.1.2 Após a abertura da sessão de pregão no horário previsto neste edital, a 
Pregoeira poderá iniciar ou marcar nova data para abertura da sessão de lances, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas. 

8.1.3 A classificação inicial da proposta não obsta a análise e a reprovação posterior 
de amostras e documentações técnicas exigidas neste edital e seus anexos e que 
venham a ser apresentadas até o final do certame. 

8.2 DOS LANCES 

8.2.1 No dia, horário e local estabelecidos neste Edital, a Pregoeira fará a abertura da 
sessão, recebendo das empresas interessadas os documentos para credenciamento e 
os envelopes de Proposta de Preços e Documentação. 

8.2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário da Pregoeira. 

8.2.3 O credenciamento far-se-á por meio do ato constitutivo da empresa ou 
procuração, se for particular (Modelo Anexo IV) com firma reconhecida, onde deverão 
constar poderes expressos para formulação de propostas, em lances verbais, para 
interposição de recursos, bem como para os demais atos inerentes ao certame. 

8.2.3.1 O credenciado deverá apresentar Cédula de Identidade ou equivalente, não lhe 
sendo permitido representar mais de uma empresa. 

8.2.4 Em se tratando de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
para que possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, é 
obrigatória, no momento do CREDENCIAMENTO, a apresentação da Declaração, 
Anexo VI deste edital. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais  

TEL 0—33 3736 1100 ou 1380           E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br                                                        

 

 

8.2.5 Terminado o credenciamento, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes 
de propostas de preços e classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à proposta de menor preço. 

8.2.5.1 Quando não forem verificadas no mínimo três propostas escritas de preços nas 
condições aqui definidas, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até no máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.6 Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelas 
licitantes, que deverão ser formulados em forma sucessiva em valores distintos e 
decrescentes. 

8.2.6.1 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  

8.2.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2.7.1 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital. 

8.2.8 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.2.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

8.2.10 Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira abrirá o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.2.11 Constatado o atendimento das exigências de habilitação, a proposta será 
declarada vencedora provisória do certame. 

8.3 DO JULGAMENTO 

8.3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.3.2 Encerrada a etapa de lances e ordenadas às ofertas, a Pregoeira poderá 
encaminhar, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que possa ser obtido preço mais favorável, e subsequentemente decidir sobre sua 
aceitação. 

8.3.2.1 Casos não se realizem lances, serão verificados a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado da contratação. 
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8.3.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital 
e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita. 

8.3.3 Sendo aceitável a oferta de menor preço, a Pregoeira informará quem é o 
licitante detentor da melhor oferta e este deverá comprovar sua situação de 
regularidade.  

8.3.3.1 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente 
inexequíveis. 

8.3.3.2 Caso a Pregoeira entenda que o preço é inexequível, deverá, antes de 
desclassificar a oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seu preço; confirmada a inexequibilidade, e com a finalidade de 
tornar mais eficiente o certame, a Pregoeira poderá convocar os licitantes para a 
apresentação de novos lances. 

8.3.3.3 Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

8.3.3.3.1 PLANILHAS de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pelo 
Município de Virgem da Lapa;  

8.3.3.3.2 Contratação em andamento com preços semelhantes; 

8.3.3.4 O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira, e que não 
demonstre posteriormente a sua exequibilidade, sujeitar-se-á às sanções 
administrativas pela não manutenção da proposta, inclusive aquela tipificada no art. 93 
da Lei Federal nº. 8.666, de 1993; 

8.3.4 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital e seus anexos, será 
declarado o proponente vencedor provisoriamente. 

8.3.5 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante não 
atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem 
de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital e seus anexos, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor provisoriamente. 

8.3.6 Após a apuração da menor proposta válida, observada a classificação das 
propostas até o momento, será assegurado às micro e pequenas empresas o direito de 
preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  

8.3.6.1 A Pregoeira convocará o micro e/ou pequena empresa detentora da proposta 
de menor valor dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos 
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor 
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apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance INFERIOR ao 
melhor lance. 

8.3.6.2 Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.3.6.3 Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições 
habilitatórias do micro e/ou pequena empresa obedecerá ao procedimento previsto no 
item 8.3.3. 

8.3.6.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo previsto no item 6.2.6, para a devida e necessária 
regularização. 

8.3.6.3.2 Se houver a necessidade de abertura do prazo para a micro/pequena 
empresa regularizar sua documentação fiscal, a Pregoeira deverá suspender a sessão 
de pregão para o item específico e registrar em ata que todos os presentes ficam, 
desde logo, intimados a comparecer no dia e horário informados para a retomada da 
sessão de pregão do item em referência. 

8.3.6.4 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e seus anexos, a 
micro/pequena empresa será declarada vencedora, sendo o seu preço registrado para 
o objeto do certame. 

8.3.6.5 Se a micro/pequena empresa não atender às exigências de habilitação, a 
Pregoeira convocará as micro/pequenas empresas remanescentes que estiverem na 
situação de empate prevista no subitem 8.3.6.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.3.6.6 Caso não haja micro/pequena empresa dentro da situação de empate ou não 
sejam atendidas às exigências documentais de habilitação, a Pregoeira registrará o 
preço do objeto do certame ao licitante originalmente declarado vencedor. 

8.3.6.7 O disposto neste item (8.3.6) somente se aplicará quando a melhor oferta válida 
não tiver sido apresentada por micro/pequena empresa. 

8.3.7 Após a aplicação do critério de desempate, se houver, a Pregoeira poderá 
negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço; 

8.3.8 Da sessão do pregão, a Pregoeira gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

9 – DOS RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá se manifestar motivadamente, a 
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 

9.1.2 O Município de Virgem da Lapa não se responsabilizará por recursos e 
impugnações endereçadas viam postais ou por outras formas, entregues em locais 
diversos da sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Governador 
Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 Edifício sede do Município de Virgem da 
Lapa, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

9.2 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3 O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, exceto quando 
manifestamente protelatório ou quando a Pregoeira puder decidir de plano, e seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por fax. 

9.5 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da legislação ou da 
natureza do objeto licitado: 

10.1.1 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Edital e no contrato; 

10.1.2 - responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
com pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do presente contrato. 

10.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste Edital, 
mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor 
competente. 
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12 – DO PAGAMENTO E DAS ALTERAÇÕES 

12.1 - O pagamento será efetuado a favor do licitante vencedor entre o 10º (décimo) e 
15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

12.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

12.3 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 
objeto da licitação, exceto hospedagem e alimentação, podendo ser reajustado 
anualmente, a partir da data de oferta das propostas, utilizando-se o índice INPC. 

12.4 - As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com 
as normas específicas e exigirá detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio ou alea extraordinária, nos termos do artigo 65 da Lei nº. 8.666/1993.  

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Não apresentando o contratado situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou documento equivalente ou recusar-se a assiná-lo, dentro do prazo 
estabelecido pelo contratante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 
Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pelo contratante: 

13.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2 Multas; 

13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Virgem da Lapa; 

13.1.4 Indenização ao contratante da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 

13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
no prazo de até 5 (cinco) anos. 

13.2 A multa será aplicada à razão de: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente; 
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13.3 A sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.5 poderão ser aplicadas 
cumulativamente, com a do item 14.1.2, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, assegurada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato e, de 10 (dez) dias, para a hipótese de aplicação da 
declaração de inidoneidade.  

13.4 A sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão 
aplicadas pelo respectivo contratante, em coordenação com o órgão gerenciador do 
registro de preços, para acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

13.5 EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

13.5.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública e Município de Virgem da Lapa poderão ser também aplicadas, 
garantida a ampla defesa, àqueles que: 

13.5.1.1 apresentarem documentação falsa; 

13.5.1.2 deixarem de apresentar documentação exigida para o certame; 

13.5.1.3 ensejarem o retardamento do Pregão ou da execução do objeto da licitação; 

13.5.1.4 não mantiverem a proposta; 

13.5.1.5 falharem ou fraudarem a execução do contrato; 

13.5.1.6 comportarem-se de modo inidôneo; ou 

13.5.1.7 cometerem fraude fiscal 

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Ficha 871 
18.541.0026.2084  Manutenção dos serviços do meio ambiente 

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra, e após 
encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
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15.2 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

15.2.1 - Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital deverão ser solicitados, por 
escrito, ao Município de Virgem da Lapa, localizado à Rua Governador Valadares, n° 
72, Centro, CEP: 39.630-000 – Virgem da Lapa - MG, podendo ser endereçados, 
também, para o e-mail: licita@virgemdalapa.mg.gov.br , ou, ainda, por fax, para o 
número (33) 3736-1100 ou 37361260, no mesmo prazo do item 16.2. 

15.2.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, FAX e e-mail). 

15.2.3  - Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas 
contadas da sua protocolização, apoiado pelo setor técnico responsável pela 
elaboração do edital ou pelo órgão jurídico, conforme o caso; 

15.2.4 Será designada nova data para realização do certame quando: 

15.2.4.1 For acolhida a impugnação contra o ato convocatório, 

15.2.4.2 A Pregoeira não responder dentro do prazo estabelecido no item 16.2.3, 

15.2.4.3 Houver qualquer modificação no ato convocatório, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

15.2.5 Os esclarecimentos das consultas formuladas serão divulgados mediante 
correspondências enviadas aos potenciais licitantes, por correio, FAX ou e-mail. 

15.3 É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado. 

15.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

15.5 A Pregoeira no julgamento das propostas e da habilitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, com validade e eficácia, e acessível a 
todos os interessados; 

15.6 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 

15.6.1 A anulação do procedimento licitatório induzirá à do contrato. 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
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15.6.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

15.6.3 - A anulação de ato não induz, necessariamente, àquela do procedimento, 
podendo ser aproveitados os atos legalmente praticados antes da referida anulação. 

15.7 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.8 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário de 08:00 às 12:00hs de 
segunda a sexta-feira, pelo Telefax (33) 37361820 ou pelo e-mail: 
licita@virgemdalapa.mg.gov.br .  

15.9 - Este edital encontra-se disponível na Comissão de Licitações, localizada na Rua 
Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, Virgem da Lapa – MG, Edifício 
sede do Município de Virgem da Lapa. 

Virgem da Lapa, 12 de janeiro de 2022. 

 
 

DENISE FONSECA DE SOUZA 
PREGOEIRA 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 

1.1 CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE E COLETA DE OSSOS, 

DESTROÇOS E INSUMOS em atendimento às demandas originárias da Prefeitura 

Municipal de Virgem da Lapa, conforme exigência do Município. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS U.M. QTDE. 
VALOR 

UN.MÈDIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Serviço de transporte coleta de ossos, 
destroços e insumos. 

Meses 11 
 

R$ 
 

R$ 

 

1.2 Justifica-se a contratação pela necessidade coleta e transporte para destinação 

final adequada em aterro sanitário de ossos, carcaças, peças anatômicas, destroços, 

insumos e resíduos animais resultantes da atividade produtiva no município de Virgem 

da Lapa, de forma a atender as normas dos órgãos ambientais. 

2  COLETA DOS RESÍDUOS 

  Executado em cada ponto gerador no município conforme o local determinado 
pela administração pública e Secretaria de Agricultura do município, obedecendo às 
normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

  A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta e 
transporte deverá sempre ser totalmente treinada e equipada com Equipamentos de 
Proteção Individual – EPIs, satisfazendo as exigências da Vigilância Sanitária. 

3  EXECUÇÃO E LOCAIS DE COLETA 

  As coletas dos resíduos serão executadas nos estabelecimentos indicados 
pela administração e devem seguir estritamente cronograma elaborado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. O cronograma de coleta está sujeito a alteração pela 
administração. Os resíduos deverão ser transportados até o aterro sanitário, localizado 
no endereço......... 

  A inclusão de outros estabelecimentos (pontos geradores) de resíduos só 
poderá ser feita pela Administração Pública, por meio da Secretaria de Agricultura, que 
informará à CONTRATADA através de ofício, solicitando a inclusão do novo local ou a 
exclusão do local de coleta. 

4  SUPORTE TECNICO 

  Os serviços a serem executados no Município de Virgem da Lapa, pela licitante 
vencedora, serão executados de acordo com este Termo de Referência, com o objetivo 
de encaminhar os resíduos com segurança ao aterro sanitário, de forma eficiente, 
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visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos 
naturais e do meio ambiente em conformidade com as legislações ambientais 
pertinentes.  

5  PAGAMENTO 

  O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria do Município de Virgem da Lapa, por processo legal, após a 
comprovação da prestação dos serviços, nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota 
Fiscal. 

  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

6  PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

  O objeto fornecido será fiscalizado na sua execução por representantes da 
Administração, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas.  

  As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Virgem 
da Lapa em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 
vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato.  

7 DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

 Este Pregão será regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 
como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos. 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 01/2022 

(Preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante 
Legal 

 

Estado civil do 
Representante Legal 

 
Nacionalidade do 

Representante Legal 
 

Identidade do 
Representante Legal 

 
CPF do Representante 

Legal 
 

ITEM 01 –, conforme 
Termo de Referência do 
item 01 do Anexo I do 
Edital. 

VALORES UNITÁRIOS VALORES TOTAIS 

  

  

Prazo de Validade   

Execução  

Prazo de Validade da 
Proposta 

 

Local dos serviços       

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de 
acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

 

Local e Data 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  

 

Contratação de serviços de transporte e coleta 

de ossos, destroços e insumos que entre si 

fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, e de 

outro, como CONTRATADA (o), 

__________________________ de conformidade 

com as cláusulas estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 

1.1- DO CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o número 18.348.730/0001-43, com sede na Rua Governador Valadares, nº 

72, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, eleito para a gestão 2017 A 

2020, DIOGENES TIMO SILVA, brasileiro, portador do CPF N.º 147.164.966-00 e RG 

n.º MG- 1.204.194, residente e domiciliado à AV: BRASIL, n.º 553, Bairro  Novo 

Horizonte, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

1.2 - DA CONTRATADA 

 

________________________________, pessoa física, com sede na rua 

________________________________, n.º_____, Bairro ________________, Cidade 

________________, CEP____________________ Fone _____________ inscrita no 

CPF sob o n.º e RG n.º ____________________________, neste ato denominado 

CONTRATADO. 
 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 - O presente contrato decorre do Processo 02/2022, Pregão 01/2022 e regerá por 

suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLAUSULA II - DO OBJETO 
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2.1. - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE E COLETA DE OSSOS, DESTROÇOS E INSUMOS, conforme 

especificações a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS U.M. QTDE. V.unit V.total 

 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO. 

3.1 - DO PRAZO 

3.1.1 - O prazo do presente contrato tem a duração de 11(onze) meses contados da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 

limite de 60 (sessenta) meses. 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1 - O valor do presente contrato é de R$ _____ (__________) mensal, perfazendo 

um total de _______ (__________________). 

3.3 - DO PAGAMENTO 

3.3.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pela Tesouraria do Município de Virgem da Lapa, por processo legal, após a 

comprovação da prestação dos serviços, nas condições exigidas e apresentação dos 

documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota 

Fiscal. 

3.3.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

Ficha 871 
18.541.0026.2084   Manutenção dos serviços do meio ambiente 

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, 

são obrigações da Contratada: 
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5.1.2- responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista, exceto as despesas com hospedagem e 

alimentação, que ocorrerão à conta do Município de Virgem da Lapa. 

5.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

5.1.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

5.1.5 - Manter, com vistas à execução do contrato, a equipe técnica indicada na 

proposta comercial. 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, 

são obrigações da Contratante: 

6.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 

mediante a entrega de Nota Fiscal. 

6.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

7.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções, dos 

serviços objeto deste contrato, poderá ser determinada pelo Município de Virgem da 

Lapa mediante assinatura de Termos Aditivos, nos termos do Art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

8.1 - Compete ao titular da Secretaria de Administração e Fazenda expedir as 

autorizações de serviços à contratada, receber e atestar as notas fiscais emitidas pela 

mesma e zelar pelo fiel cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 
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9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da Contratada, ficando à mesma, garantida defesa prévia, sujeita às 

seguintes penalidades: 

9.1.1 - Advertência. 

9.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado 

pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Virgem 

da Lapa pelo prazo de 02 (dois) anos; 

9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do 

encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas 

nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de 

força maior, desde que aceito pelo Município. 

9.2 - Na hipótese de a contratada não prestar o serviço nas condições estabelecidas, 

sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 

independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei. 

9.3 - Pelo atraso injustificado no início da prestação do serviço especificados no 

presente contrato será aplicado multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, 

calculada sobre o valor total contrato, bem como a multa prevista no item acima. 

9.4 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas 

diretamente dos créditos que a Contratada tiver em razão da presente licitação. 

 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

10.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração; 

10.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

10.1.3 - Judicial. 

10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até 

que se apurem eventuais perdas e danos. 
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CLÁUSULA XI - DA INDENIZAÇÃO 

11.1 - Ocorrendo rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços prestados 

até a data da rescisão, observado a Cláusula X. 

 

CLÁUSULA XII - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araçuaí para dirimir as dúvidas referentes a 

este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito. 

 

Virgem da Lapa, ___ de ______ de 2022. 

 

PELO CONTRATADO                                            PELA CONTRATADA 
 
 
 
                                                                                                                                                
__________________________ 
   DIÓGENES TIMO SILVA                                     ______________________    
         ASSINATURA 
      PREFEITO MUNICIPAL                                      REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... (Razão 

Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº......... e Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por 

seus(s)................................................. {qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} 

Sr.(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ........................e CPF nº. 

.................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 

Sr.(a).........................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

n°............................. e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos poderes 

para representar a ........................ (Razão Social da Empresa) perante.......................... 

(indicação do Órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº. 01/2022, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, os envelopes 

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistirem verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante.  

Local e Data. 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
 
Obs.: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, 
apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original 
e com foto que identifique o credenciado. 
 - Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ (CNPJ), estabelecida na 

(ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio do seu representante legal (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), CPF (CPF), infra-assinado, para cumprimento no 

inciso VII, do Artigo 4º, da Lei Federal 10.520/02, de 17/07/2002, publicada no 

D.O.U de 18/07/2002, DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

no EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) 01/2022, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

Nome da Empresa 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(nome/razão social) ............................................., inscrita no CNPJ n° 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

...................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

......................................... e do CPF nº. .............................................., DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 

do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 

8.666/93 e artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo 

menores de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a 

minha imediata inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato 

administrativo em curso. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO  

 
 
 
A empresa................................................, inscrita no CNPJ sob o nº. 

................................., DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, não 

possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, empregado de 

empresa publica ou da sociedade de economia mista. 

 
  Por ser verdade, firma o presente. 
 
 

................................, ........... de ............................ de 2022. 
Local e Data 

 
 
 

............................................................. 
(Representante legal da licitante) 

Assinatura e Carimbo 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 
TIPO: Menor preço por item 
 

RECIBO DE EDITAL PELA INTERNET 
 

Razão Social: _______________________________________________________. 
CNPJ nº........: _______________________________________________________. 
E- mail..........: _______________________________________________________. 
Cidade..........: ______________________________ Estado:__________________. 
Telefone.......: ______________________________ Fax.: ____________________. 
Pessoa para contato: ________________________________________________. 
 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada, através de solicitação pelo e-mail: licita@virgemdalapa.mg.gov.br.  

 
Local: __________________________, ____ de _______________ de 2022. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa 

e a empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e 
remeter à Comissão Permanente de Licitação por meio de Fax (33) 3736-1260 ou 
escaneada e assinada remetendo ao e-mail licita@virgemdalapa.mg.gov.br  . 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
Virgem da Lapa – MG, ...... de ................................. de 2022. 
 
 

DENISE FONSECA DE SOUZA 
PREGOEIRA 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br

